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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 
   A Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, em cumprimento à legislação pertinente, comunica e convida a população 
para a realização de Audiência Pública, com o objetivo de elaboração da proposta 
da Lei de Diretrizes Orçamentária/LDO para o exercício financeiro de 2024.  
 
Data:          11 de abril de 2023 (terça-feira) 
Horário:     15hs00min 
Local:         Plenário da Câmara Municipal de Mauá da Serra 
Endereço:  Rua Presbítero João Pereira dos Santos, nº 42 - Centro  
Forma:   Presencial, com transmissão via internet, no seguinte endereço 
eletrônico:https:/www.facebook.com/100063596305225/vídeos/650672186229715 

 
 
   Mauá da Serra-PR, em 28 de março de 2023. 
 
 

HERMES WICTHOFF 
PREFEITO  
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DECRETO Nº 023/2023 
 

 
SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MAUÁ DA SERRA/PR. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, no 
Estado do Paraná, , de acordo com as atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
a Lei Municipal nº 105/2010 e a Lei Municipal nº 
579/2017. 
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º – Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal de Saúde 

de Mauá da Serra/PR, para a Gestão 2023-2026, os seguintes membros 

titulares e seus respectivos suplentes: 

 
I – SEGMENTO GESTORES / PRESTADORES: 

Titular: Secretaria Municipal de Saúde – Tânia Cristina de Macedo; 

Suplente: Secretaria Municipal de Educação – Jackson Douglas Amaral de 

Souza;  

 

Titular: APAE – Eduardo Augusto Farias; 

Suplente: Secretaria Municipal de Assistência Social – Anny Karyna Violato;   

 

II – SEGMENTO TRABALHADORES DE SAÚDE: 

Titular: SINDSERV – Elizangela Campos Coutinho Rosas; 

Suplente: CRP/PR – Walter Ricardo Prado; 

 

Titular: COREN/PR – Sirlei Aparecida Granado; 

Suplente:  COREN/PR – Cristiana Maria de Araújo; 

 

III – SEGMENTO USUÁRIOS: 

Sub-seguimento – INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS 

Titular: Igrejas Evangélicas – José Garbossa Neto; 

Suplente: Igreja Católica – Luzia Efigenia de Lima; 
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Sub-seguimento – ONG's e Associações 

Titular: Vicentinos – Maria Audeni Oliveira Teixeira; 

Suplente: Vicentinos – Neusa de Souza Correr; 

 

Sub-seguimento – ASSOCIAÇÕES DE MORADORES / SOCIEDADE CIVIL 

Titular: Repres. Familiares de PcD – Rosana Aparecida Rodrigues; 

Suplente: Conj. Eliel R. Siqueira – Margarida Francisca Shonski da Silva; 

 

Titular: Vila Santa Maria – Maria Madalena Martins; 

Suplente: Conj. Flor da Serra – Maria Luiz Chaves; 

  
 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 24 de março de 
2023. 

 
 

 
 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 024/2023 

 

SUMULA: Nomeia o Conselho Municipal de 
Assistência Social de Mauá da Serra e da outras 
providencias. 

O PREFEITO DE MAUÁ DA SERRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS E COM BASE NA LEI MUNICIPAL 
Nº184/2011, DE 09/05/2011,  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Ficam nomeados para comporem o 
Conselho Municipal de Assistência Social deste município de Mauá da Serra, 
os seguintes membros e respectivos suplentes: 

I - REPRESENTANTE DO PODER PÚBLICO 

 
a) DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Titular: Anny Karyna Violato 

Suplente: Jenniffer Tiburcio dos Santos Toreli Pereira 

 
b) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE  

Titular: Paulo Quintino de Souza 

Suplente: Maria Izolina Bueno dos Santos  
 
c) DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  

Titular: Vânia Alencar Coutinho dos Santos 

Suplente: Rosana Wicthoff Kuhl  
 
d) DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  

Titular: Marcio Aparecido Davides  
Suplente: David Junior Toreli  

 
e) DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

Titular: Paulo Cesar de Almeida  
Suplente: Roger Alexandre de França  
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II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 
a) ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Titular: Dilma Aparecida de França 

Suplente: Alminda Soares dos Santos 

 
Titular: Aline Mariano Ortiz 

Suplente: Marlene Domingues 

 
III - DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

a) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS ESPECIAIS - APAE 

Titular: Edna Gonçalves de Almeida 

Suplente: Andrea Soares Coutinho  
 

b) DOS TRABALHADORES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Titular: Fabiane de Souza Santos 

Suplente: Camila Mizuno 
 

Titular: Diogo Roberto de Souza da Silva 

Suplente: Greicieli Aparecida de Mello 
 

 
          
 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na Data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario, especialmente o Decreto 
nº 006/2022 

 Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado 
do Paraná, aos 24 de março de 2023. 

 

Hermes Wicthoff 
PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
AVISO DE ERRATA  

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

ANTE O ERRO NO EDITAL. 
ONDE SE LÊ: MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

LICITADO.   QUANTIDADE     MESES             UNIDADE 

                             05 ESTAGIÁRIOS      12       CARGA 06 HORAS DIÁRIAS 

                             10 ESTAGIÁRIOS      12       CARGA 04 HORAS DIÁRIAS 

 

 

LEIA-SE: QUANTIDADE     MESES             UNIDADE 

                             10 ESTAGIÁRIOS      12       CARGA 06 HORAS DIÁRIAS 

                             05 ESTAGIÁRIOS      12       CARGA 04 HORAS DIÁRIAS 

 

Considerando a necessidade de realizar errata para suprir tais erros de informação. As demais 

condições estabelecidas no Edital permanecem inalteradas, principalmente a data e hora de 

realização da sessão pública à saber dia 30/03/2023 às 09:00 horas. Conforme demonstrado, as 

retificações a serem feitas são mínimas sendo simplesmente para caráter de informação. 

 

 MAUÁ DA SERRA/PR, 28 DE MARÇO DE 2.023. 

 

FRANCISCO JÚNIOR DOS SANTOS 
PREGOEIRO 

 

6

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/03/2023 às 23:27:46

                             6 / 22



 

  

 

 

 

 

 
Mauá da Serra, Terça-Feira, 28 de Março de 2023                                                                                           Edição Nº: 2336 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
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                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 25/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, 
inciso III da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve: 
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 31.844,83 (trinta e 
um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos), destinados a atender 
despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte classificação: 

 
  Código                      Descrição                     Fonte Valor - R$. 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002  Departamento de Patrimônio e frotas     
05.002.26.782.0015.2010 Manutenção da Frota Municipal 
638       3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    3510        10.818,80
639       3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    3511         5.724,76
640       3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO    3512         5.999,55

                       Total        22.543,11 
   

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 
07.002   Departamento de Viação e Serviços Urbanos 
07.002.15.452.0021.2024 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
641       3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   3507      9.301,72 

                                                                                                                             Total          9.301,72 
                                                                                 TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO                       31.844,83 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior, nas respectivas fontes, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I 
da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 28 de Março de 

2023. 
                      
 
                      Hermes Wicthoff 

Prefeito 

7

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 28/03/2023 às 23:27:46

                             7 / 22



 

  

 

 

 

 

 
Mauá da Serra, Terça-Feira, 28 de Março de 2023                                                                                           Edição Nº: 2336 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3464-1265  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 26/2023 

 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º, Inciso I da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve: 
 
DECRETAR 

 
 Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a seguinte 
classificação:     
 

Código                Descrição                                              Fonte Valor - R$. 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001  Departamento de Agricultura e Pecuária     
11.001.20.608.0025.2080  Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura   
576    3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO             1000                   20.000,00  

                Total             20.000,00 
                                                                                 TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO                    20.000,00 

 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação parcial da dotação abaixo, em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso III da Lei Federal 4.320/64. 

 

Código                Descrição                                              Fonte Valor - R$. 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

11.001  Departamento de Agricultura e Pecuária     
11.001.20.608.0025.2080  Manutenção dos Serviços de Apoio a Agricultura   
574    3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXASV-VPESSOAL CIVIL    1000                 20.000,00  

                Total            20.000,00 
                                                                                                               TOTAL DA REDUÇAO               20.000,00 

 
  Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
  Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 28 de março de 

2023. 
 

 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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DECRETO N.º 27/2023 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 896/2022 de 06/12/2022 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 195.000,00 (cento 
e noventa e cinco mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, 
com a seguinte classificação: 

 
Código Descrição                  Fonte         Valor - R$.
08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE   

08.001   Fundo Municipal de Saúde   

08.001.10.301.0011.2027     Manutenção da Saúde Pública    

219  4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500 195.000,00

   TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO               195.000,00 
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na receita: 
2.4.2.1.50.0.1.00.00 - oriundos de Resolução SESA 765/2019, fonte: 500, e em conformidade com 
art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 28 de Março de 

2023. 
 
 

Hermes Wicthoff 
Prefeito 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA 
CONTRATADA:A. A. DIEDZIC - ACESSÓRIOS - ME. – CNPJ: 07.701.281/0001-59 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO, SOLDA E SERVIÇOS EM MANGUEIRA HIDRÁULICA DE 
ALTA PRESSÃO EM VEÍCULOS UTILITÁRIOS, MÁQUINAS E CAMINHÕES DESTE MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 462.600,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS REAIS). 
DATA DE ASSINATURA: 28/03/2023 
PREGÃO PRESENCIAL RP Nº. 008/2023  
CONTRATO Nº: 014/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 
_________________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA Nº14/2023 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – ao vereador LEONARDO WELLINGTON DE 
OLIVEIRA, lotado nesta Casa de Leis, 04(quatro) diárias no 
valor total de R$1.500,00(Hum mil e quinhentos reais) para o 
custeio de viagem até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 28 a 
31 de Março de 2023, para participar do “13º CONGRESSO DE 
UNIÃO E FORTALECIMENTO DA VEREANÇA” a realizar pela empresa 
UVEPAR - UNIAO DE CAMARAS, VEREADORES E GESTORES PUBLICOS DO 
PARANA. 
  
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da 
Serra, Estado do Paraná, aos 27 de Março de 2023. 
 
 
 
 

NELSON BONIN GONÇALVES 
Presidente 

 

PODER LEGISLATIVO
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